
Juiz manda estado do Maranhão pagar retroativos do
piso salarial da enfermagem

O juiz Douglas Martins, da Vara de Interesses Difusos e Coletivos da Comarca da Ilha (MA), acolheu o pedido formulado
pelo Sindicato dos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem do Estado do Maranhão (Sintaema) e condenou o estado do
Maranhão a pagar, com juros e correção monetária, as diferenças salariais entre o valor recebido mensalmente pelos
funcionários e o piso salarial previsto em lei, referente às parcelas retroativas que deveriam ser repassadas no período de
maio a setembro de 2023.

Em caso de descumprimento, o estado deve pagar multa diária de R$ 1 mil destinada ao Fundo Estadual de Direitos
Difusos. Os funcionários são os técnicos e auxiliares em enfermagem da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária (Seap). 

A sentença é resultado de uma ação civil pública movida pelo Sintaema
e é baseada na Lei 14.434/2022, que instituiu o piso salarial nacional
para enfermeiras, técnicas em enfermagem, auxiliares de enfermagem e
parteiras. 

O autor da ação argumenta que foram destinados R$ 7,3 bilhões para o
pagamento do piso salarial da enfermagem para todos os funcionários
públicos da categoria e que era para ele ocorrer em nove parcelas.
Entretanto, os funcionários da Seap não foram contemplados. O
sindicato diz que o Maranhão pagou o valor das parcelas somente do
mês de setembro de 2023 em diante — e o pagamento não foi feito a
todos os funcionários.

O estado alega que os cadastros dos funcionários tinham erros,
impossibilitando o recebimento dos retroativos. Além disso, diz que o
direito ao recebimento do piso por meio da Assistência Financeira
Complementar da União só contempla aqueles que estiverem vinculados
a estados e municípios que se enquadram nas regras para recebê-lo.

Audiência de conciliação

Em audiência de conciliação, o acordo foi de que o estado do Maranhão pagasse as parcelas retroativas de maio a agosto
de 2023, referente à lista atualizada dos técnicos e auxiliares de enfermagem que trabalharam nesta época e têm direito a
essas parcelas. Os valores foram repassados pelo Ministério da Saúde e os dados desses funcionários devem ser
atualizados no sistema InvestSUS. 

A Secretaria da Saúde do Maranhão também deve comunicar as informações apresentadas em audiência para o procurador
do estado presente para que o acordo seja formalizado junto ao governador. 

Posteriormente, em audiência de saneamento em cooperação com as partes, o governo maranhense reconheceu a
obrigação de fazer o pagamento retroativo do piso salarial aos substituídos. O sindicato se comprometeu a organizar uma
assembleia para deliberar sobre a dispensa do pagamento de juros e correção monetária, com o objetivo de alcançar uma
solução consensual.

Piso salarial

Em sua decisão, Douglas Martins diz que a garantia do piso salarial aos profissionais da enfermagem foi concretizada pela
Emenda Constitucional 124/2022. Em cumprimento a essa norma, foi editada a Lei 14.434/2022, que estabeleceu o piso
salarial nacional dos enfermeiros, bem como fixou os pisos para técnicos de enfermagem em 70% do valor do piso de
enfermeiro, e para os auxiliares de enfermagem, 50%. 

“No caso, restou clara a ausência de pagamento do Estado do Maranhão aos profissionais da SEAP nos meses de maio a
setembro de 2023 (…) O Estado do Maranhão, alegou que o não pagamento decorreu de inconsistências nos dados
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cadastrais dos profissionais (…) Porém, deve-se observar que os mesmos profissionais, cujos cadastros supostamente
continham erros, passaram a receber o complemento salarial regularmente a partir de setembro de 2023”, disse o juiz,
decidindo pelo acolhimento do pedido.

“O direito ao piso salarial profissional é uma garantia fundamental dos trabalhadores, prevista na Constituição Federal.”

Segundo o Supremo Tribunal Federal, o piso salarial nacional da enfermagem deve ser pago pelos estados, pelo Distrito
Federal e pelos municípios, na medida dos repasses dos recursos federais. Com informações da assessoria de imprensa do
TJ-MA.
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